
Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.362.009 - PR (2018/0235182-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : DU PONT DO BRASIL S/A 

ADVOGADOS : SABRINA DA COSTA PEREIRA  - PR046734 

   JORGE LUIS ZANON E OUTRO(S) - PR040075 

REQUERIDO : COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

ADVOGADOS : ANACLETO GIRALDELI FILHO  - PR015502 

   JOSÉ MARCOS CARRASCO  - PR016909 

   ANA PAULA DUARTE MARONEZI E OUTRO(S) - PR060477 

INTERES.  : CELSO DUARTE BARBOSA JUNIOR 

INTERES.  : RENE CARLOS WAGNER 
 

  

DESPACHO

Intime-se a agravante, COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, para 

que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre a petição n. 00765136/2019, de fls. 671/675 

(e-STJ), subscrita eletronicamente por advogado constituído pela agravada, Dr. Vinícius Duarte 

Barnes, e esclareça fundamentadamente se persiste o interesse no julgamento de seu agravo 

em recurso especial (e-STJ fls. 582/589), em petição subscrita eletronicamente por advogado 

regularmente constituído pela parte, sob pena de extinção do procedimento recursal.

Publique-se.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Relator
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